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DELIBERAÇÃO Nº 110, DE 15 DE AGOSTO DE 2016.
Dispõe sobre a liberação do funcionamento de Cervejaria na Rua Marcos Albino nº 250,  localidade da Baía. 
O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí, por intermédio de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001, de 07 de dezembro de 2007, e suas alterações posteriores; 

Considerando a consulta de viabilidade (Protocolo nº 6981/2016) de Claudio Cesar da Rocha, CPF 758.095.329-34 para a atividade de fabricação de cervejas e chopes na Rua Marcos Albino nº 250, na localidade da Baía;

Considerando que o local onde se pretende instalar a cervejaria, segundo o Código de Zoneamento, Parcelamento e Uso do Solo (Lei Complementar nº 215/2012), é uma ZTRU – Zona de Transição Rural Urbana, onde é permissível a atividade I4 - “Indústrias Incômodas e Perigosas, cuja nocividade é um perigo iminente à população ou um incômodo permanente à mesma”;

Considerando que, nessa lei, a atividade requerida possui características de indústria de médio impacto - I2, “atividades industriais compatíveis ao entorno, não geradoras de intenso fluxo de pessoa e veículos, com área construída inferior a 400 (quatrocentos) metros quadrados” (alínea “b”, inciso IV do Art. 60), portanto atividade muito menos impactante que as enquadradas como I4, que são consideradas permissíveis;

Considerando que por isso, há que se considerar que houve omissão (ou falha de impressão) na confecção da Tabela A, onde o uso I2 no máximo poderia ser enquadrado como permissível, já que esse uso é menos danoso que o das Indústrias Incômodas e Perigosas (I4), enquadramento original indicado para o requerimento pelo auditor fiscal municipal, em face do lapso referido;

Considerando ainda que na Lei Complementar nº 215/2012: 

Art. 84 Os alvarás de localização de usos e atividades urbanas serão concedidos sempre a título precário e em caráter temporário, quando necessário, podendo ser cassados caso a atividade licenciada demonstre comprovadamente ser incômoda, perigosa ou nociva à vizinhança ou ao sistema viário.

§ 1º As renovações serão concedidas desde que a atividade não tenha demonstrado qualquer um dos inconvenientes apontados no "caput" deste artigo.

§ 2º A manifestação expressa da vizinhança, contra a permanência da atividade no local licenciado, comprovando ser incômoda perigosa ou nociva, poderá constituir-se em motivo para a instauração do processo de cassação de alvará através de Vistoria Administrativa.

Considerando que também pelo Art. 88 da citada lei complementar os casos omissos serão analisados pelo Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial, assim como as atividades permissíveis, conforme dispõe o §1º, do inciso IV do Art. 57 dessa mesma lei;

Considerando, por fim, a decisão unânime tomada pelo plenário do Conselho em reunião realizada no dia 20 de julho de 2016,
DELIBERA:

Art. 1º. Permitir a atividade de fabricação de cervejas e chopes referente ao processo nº 6981/2016, para Claudio Cesar da Rocha CPF 758.095.329-34, com endereço na Rua Marcos Albino nº 250, Baia, Itajaí/SC. 
Itajaí, 15 de agosto de 2016.

Amarildo Madeira

Presidente

